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ATA DA 22a. SESSÃO, EM 18 DE ABRIL DE 2002 

Sessão Ordinária

As dezessete horas e trinta minutos do dia dezoito de abril do ano de dois mil e 
dois, nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes os 
Excelentíssimos Desembargadores: Manoel Rafael Neto, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência; Sérgio Marinho Falcão, Corregedor Regional Eleitoral; 
Mário Gil Rodrigues Neto; José Paes de Andrade; Ridalvo Costa; Leopoldo de 
Arruda Raposo; e o Dr. Miécio Oscar Uchôa Cavalcanti Filho, Procurador 
Regional Eleitoral, comigo, Marcos Antônio Tavares de Albuquerque, Diretor 
Geral, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, o Presidente 
ressalvou a ausência do Desembargador Antônio Camarotti, que continua no 
interior do Estado, supervisionando as obras dos NATT. Em seguida, a Corte 
passou ao julgamento dos seguintes processos:

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 83 -  Classe 13 
ORIGEM: RECIFE - PE 
RELATOR: Des. Ridalvo Costa
ASSUNTO: Balanço contábil referente ao exercício financeiro de 2000, do 
Partido Renovador Trabalhista Brasileiro, PRTB.
REQUERENTE: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO -  COCIN. 
DECISÃO: “À unanimidade, foram rejeitadas as contas referentes ao 
exercício financeiro de 2000, do PRTB, com a aplicação da sanção prevista no 
art. 37 da Lei n° 9096/95.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10672 -  Classe 1
ORIGEM: ÁGUAS BELAS - PE 
RELATOR: Des. Manoel Rafael
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência da Auxiliar de 
Cartório MARIA DAS DORES CÂNDIDO PEREIRA.
REQUERENTE: DR. ENÉAS OLIVEIRA DA ROCHA, Juiz Eleitoral da 64a 
Zona - Águas Balas/Iati/PE
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ASSUNTO: Solicita renovação do prazo de permanência das Auxiliares de 
Cartório MARIA HELENA DE MELO OLIVEIRA (Chefe de Cartório) e 
RITA MARIA DE MELO (Escrivã Eleitoral).
REQUERENTE: DR. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Juiz 
Eleitoral da 102a Zona - Vitória de Santo Antão/PE.
DECISÃO: “À unanimidade, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10685 -  Classe 1
ORIGEM: IBIRAJUBA - PE 
RELATOR: Des. Manoel Rafael
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência dos Auxiliares de 
Cartório FÁBIO PESSOA DOS SANTOS (Escrivão Eleitoral) e WILTON 
GOMES DA SILVA (Chefe de Cartório).
REQUERENTE: JOSÉ MARIA DE CARVALHO, Juiz Eleitoral da 138a Zona - 
Ibirajuba/PE
DECISÃO: “À unanimidade, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10687 -  Classe 1
ORIGEM: SALOÁ - PE 
RELATOR: Des. Manoel Rafael
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência das Auxiliares de 
Cartório MARIA EDILENE MIRANDA DE MELO (Escrivã Eleitoral) e 
TEREZINHA PAZ DE MORAES (Chefe de Cartório).
REQUERENTE: DR. RINALDO ADILSON DE SOUZA, Juiz Eleitoral da 136a 
Zona - Saloá/PE.
DECISÃO: “À unanimidade, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10692 -  Classe 1
ORIGEM: ARARIPINA - PE 
RELATOR: Des. Manoel Rafael
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência do Auxiliar de 
Cartório PEDRO RODRIGUES BANDEIRA JÚNIOR (Escrivão Eleitoral).
REQUERENTE: DR. LUIZ EDUARDO DE SOUSA NETO, Juiz Eleitoral da 84a 
Zona - Araripina /PE.
DECISÃO: “À unanimidade, deferiu-se o pedido.

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10695 -  Classe 1
ORIGEM: ANGELIM - PE 
RELATOR: Des. Manoel Rafael
ASSUNTO: Solicita a renovação dos prazos de permanência 
Auxiliares de Cartório: BÁRBARA DANIELA PINHEIRO 
Eleitoral) e MARIA DO CARMO COSTA (Chefe de Cartório).
REQUERENTE: EXMA. SRA. DRA. MARCYRAJARA MARIA GÓIS DE 
ARRUDA, Juíza Eleitoral em exercício cumulativo da 87a Zona-^Apgelim/PE. 
DECISÃO: “À unanimidade, deferiu-se o pedido
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Posteriormei\t. 
de ordem: v 
relativos à 
irmão. Assim, 
suspeito, por 
registro. Nada 
eu,
lida e achada

;, o Des. Mário Gil trouxe à apreciação da Corte, a seguinte questão 
a julgamento, na próxima sessão, os embargos de declaração 

ara Municipal de Vitória de Santo Antão, cujo advogado é seu 
g ostaria que constas se-de ata que estava, desde já, se averbando de 
uestão íjtC-forb íntimo. O Presidente, de imediato, determinou o 
n^aiypaverjdo a tratar foi encerrada a Sessão, do que, para constar, 

Diretor Geral, mandei lavrar a^esente, que, 
cbnforme, vai devidamente .assinada.
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